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LEI Nº 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui a Taxa de Fiscalização dos mercados 

de títulos e valores mobiliários, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado valores mobiliários. 

(Vide art. 52 da Lei nº 11.076, de 30/12/2004) 

 

Art. 2º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente 

atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

Art. 3º São contribuintes da Taxa as pessoas naturais e jurídicas que integram o 

sistema de distribuição de valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e sociedades 

de investimentos, os administradores de carteira e depósitos de valores mobiliários, os 

auditores independentes, os consultores e analistas de valores mobiliários e as sociedades 

beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais obrigadas a registro na Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM (art. 9º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e art. 2º do 

Decreto-Lei nº 2.298, de 21 de novembro de 1986). 

Parágrafo único. São isentos do pagamento da Taxa os analistas de valores 

mobiliários não sujeitos a registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 4º A Taxa é devida:  

I - trimestralmente, de acordo com os valores expressos em Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, nos casos especificados nas Tabelas A, B e C; 

II - por ocasião do registro, de acordo a alíquota correspondente, incidente sobre o 

valor da operação, nos casos da Tabela D. 
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